
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE VILA VELHA DE RÓDÃO 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

 

E D I T A L n.º 035/2018 
 

 Dr. Luís Miguel Ferro Pereira, Presidente da Câmara Municipal do Concelho 

de Vila Velha de Ródão, torna público que: 

 

 Foram aprovados pela Câmara Municipal, na reunião de 20 de abril de 2018 e 

pela Assembleia Municipal na sessão realizada em 27 de abril de 2018 os seguintes 

Regulamentos: 

- Regulamento Municipal do Horário de Funcionamento dos Estabelecimentos 
Comerciais e de Prestação de Serviços do Município de Vile Velha de Ródão; 

- Regulamento Municipal de Atividade de Comércio a Retalho não Sedentária 
Exercida por Feirantes e Vendedores Ambulantes do Município de Vila Velha de 
Ródão; 

 

Os referidos Regulamentos, cujo texto se encontra anexo ao presente edital, 

encontram-se disponíveis na página da Câmara Municipal, na internet  

http://www.cm-vvrodao.pt/servicos-municipais/regulamentos-municipais-em-

vigor.aspx, foram sujeitos a audiência dos interessados nos termos do disposto no 

artigo  100º do Decreto-Lei nº. 4/2015 de 7 de janeiro (CPA). 

 

Os presentes Regulamentos Municipais, entram em vigor no dia 28 de maio de 2018 

(dia útil seguinte à data da sua publicação). 

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente edital e outros de igual teor 

que vão ser afixados nos lugares públicos do costume. 

 
Paços do Município de Vila Velha de Ródão, 25 de maio de 2018 

                                  
        

O Presidente da Câmara Municipal 
 
 

  Dr. Luís Miguel Ferro Pereira 
 

 2
01

8,
C

M
,I

,E
,3

5 
/ 

25
-0

5-
20

18

http://www.cm-vvrodao.pt/servicos-municipais/regulamentos-municipais-em-vigor.aspx
http://www.cm-vvrodao.pt/servicos-municipais/regulamentos-municipais-em-vigor.aspx


Aviso n° 714612018

Dr. Luis Miguel Ferro Pereira. Presidente da Câmara Municipal do
Concelho de Vila Velha de Ródâo, toma público nos termos e para efeitos
do disposto no artigo 139.° do Código do Procedimento Administrativo,
que a Assembleia Municipal em sessão ordinãria realizada no dia 27 de
abril de 2018, sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião
de 20/04/2018, aprovou o “Regulamento Municipal de Atividade de
Comércio a Retalho não Sedentária Exercida por feirantes e Vendedores
Ambulantes do Município de Vila Velha de Ródão”.

O Presente Regulamento entra em vigor no dia útil seguinte à data
da sua publicação.

Mais se toma público que o mesmo foi sujeito ao regime previsto no
artigo 98.° do CPA e a audiéncia dos interessados nos termos do disposto
no artigo l00.°, do mesmo diploma.

II de maio de 2018.—O Presidente da Câmara Municipal, Di: Luis
Miguel Ferro Pereira.

Regulamento Municipal de Atividade de Comércio a Re
talho Não Sedentãria Exercida por Feirantes e Ven
dedores Ambulantes do Município de Vila Velha de
Rõdão.

Nota Justificativa

A entrada em vigor do Decreto-Lei n.° 10/2015, de 16 de janeiro, que
aprovou o regime juridico de acesso e exercício de atividades de comér
cio, serviços e restauração, doravante designado apenas por RJACSR,
introduziu alterações significativas à matéria em apreço no presente
Regulamento.

Das alterações introduzidas, destaca-se aqui a necessidade dos Muni
cípios adequarem os seus Regulamentos, nomeadamente, no que diz res
peito às matérias inerentes à definição das regras de funcionamento das
feiras do município; as condições para o exercício da venda ambulante;
a identificação de forma clara dos direitos e obrigações dos feirantes e
dos vendedores ambulantes e a listagem dos produtos proibidos ou cuja
comercialização depende de condições especificas de venda.
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Aproveitando a elaboração do presente Regulamento, o Município
definiu as regras do procedimento a adotar na admissão dos feirantes
e os critérios para a atribuição dos respetivos espaços de venda, assim
como foram definidas as regras aplicáveis na atribuição de espaço de
venda a prestadores de serviços de restauração ou de bebidas com ca
ráter não sedentário, bem como as condições para o exercício da venda
ambulante, nos termos definidos no RJACSR.

O presente Regulamento visa assim definir a atividade de comércio a
retalho não sedentária, exercida por feirantes e vendedores ambulantes,
ao abrigo e nos termos da legislação em vigor.

Assim, no uso dos poderes regulamentares conferidos às autarquias
locais pelo artigo 241.0 da Constituição da República Portuguesa e do
estabelecido nas alíneas b) e g), do n.° 1, do artigo 25.°, conjugado
com a alínea k), do n.° 1, do artigo 33°, da Lei n.° 75/2013, de 12 de
setembro, no Decreto-Lei n.° 10/2015, de 16 de janeiro, no Decreto-
-Lei n°92/2010, de 26 de julho e na Portaria n.°206-B/2015, de 14
de julho, a Câmara Municipal de Vila Velha de Ródão, em reunião de
20 de abril de 2018 e a Assembleia Municipal de Vila Velha de Ródão,
em sessão de 27 de abril de 2018. aprovaram o presente Regulamento
Municipal de Atividade de Comércio a Retalho Não Sedentária Exer
cida por Feirantes e Vendedores Ambulantes do Município de Vila
Velha de Ródão.

Foram ouvidas as associações representativas do setor e dos interesses
dos consumidores, nos termos do artigo 79.° do Decreto-Lei n.°. 10/2015
de 16 de janeiro.

O presente Regulamento foi sujeito ao regime previsto no artigo 9$.°
do CPA e a audiência dos interessados nos termos do disposto no ar
tigo 100.0 do mesmo diploma.

CAPÍTULO 1

Disposições Gerais

Artigo 1.°

Lei habilitante

O Regulamento Municipal de Atividade de Comércio a Retalho Não
Sedentária Exercida por Feirantes e Vendedores Ambulantes do Mu
nicípio de Vila Velha de Ródão é elaborado nos termos e ao abrigo do
disposto no artigo 241.0 da Constituição da República Portuguesa, do dis
posto na alíneag), do n.° 1, do artigo 25.°, conjugado com a alínea k), do
n.° l,do artigo 33°, da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na alínea à),
do n.° 1, do artigo 6.°, e n.° 1, do artigo 8.0, da Lei n.° 53-E/2006, de 29
de dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.° 117/2009,
de 29 de dezembro; no Decreto-Lei n.° 10/2015, de 16 de janeiro, no
Decreto-Lei n.° 92/20 10, de 26 de julho, e na Portaria n.° 206-B/2015,
de 14 de julho.

Artigo 2.°

Âmbito e objeto

1 — O presente Regulamento estabelece o regime a que fica sujeita
a atividade de comércio a retalho não sedentária exercida por feirantes
e vendedores ambulantes, bem como o regime aplicável ás feiras e aos
recintos onde as mesmas se realizam.

2 — O presente Regulamento aplica-se ao comércio a retalho não
sedentário exercido por feirantes, em recintos públicos ou privados
onde se realizem feiras, nas zonas e locais públicos autorizados na área
do Concelho de Vila Velha de Ródão.

3 — O presente Regulamento aplica-se também ao comércio a
retalho não sedentário exercido por vendedores ambulantes, nas
zonas e locais públicos autorizados na área do Concelho de Vila
Velha de Ródão.

4— Excetuam-se do âmbito de aplicação do presente Regulamento:

a) Os eventos de exposições e de amostras, ainda que nos mesmos
se realizem vendas a título acessório;

b) Os eventos exclusivos ou predominantemente destinados à par
ticipação de agentes económicos titulares de estabelecimentos, que
procedam a vendas ocasionais e esporádicas fora dos seus estabele
cimentos;

c) As mostras de artesanato, predominantemente destinadas à parti
cipação de artesãos;

d) O Mercado Municipal:
e) A distribuição domiciliária efetuada por conta de agentes

económicos titulares de estabelecimentos, para fornecimento de
géneros alimentícios, bebidas ou outros bens de consumo domés
tico corrente;

.1) A venda ambulante de lotarias.

Artigo 3.°

Definições

1 — Para efeitos do presente Regulamento entende-se por:

a) Atividade de comércio a retalho não sedentária: a atividade de co
mércio a retalho em que a presença do comerciante nos locais de venda,
em feiras ou de modo ambulante, não reveste um carácter fixo e per
manente, realizada, nomeadamente, em unidades móveis ou amovíveis;

à) Atividade de comércio a retalho: a atividade de revenda ao consu
midor final, incluindo profissionais e institucionais, de bens novos ou
usados, tal como são adquiridos, ou após a realização de algumas ope
rações associadas ao comércio a retalho, como a escolha, a classificação
e o acondicionamento, desenvolvida dentro ou fora de estabelecimentos
de comércio, em feiras, mercados municipais, de modo ambulante, à
distância, ao domicílio e através de máquinas automáticas:

c) Atividade de restauração ou de bebidas não sedentária: a atividade
de prestar serviços de alimentação e de bebidas, mediante remuneração,
em que a presença do prestador nos locais da prestação não reveste um
carácter fixo e permanente, nomeadamente em unidades móveis ou
amovíveis, bem como em instalações fixas onde se realizem menos
de 20 eventos anuais, com uma duração anual acumulada máxima de
30 dias;

c Eqtupamento amovível: equipamento de apoio à venda ambulante,
sem fixação ao solo;

e) Equipamento móvel: equipamento de apoio à venda ambulante que
pressupõe a existência de rodas;

J) Feira: o evento autorizado pela respetiva autarquia, que congrega
periódica ou ocasionalmente, no mesmo recinto, vários retalhistas ou
grossistas que exercem a atividade com carácter não sedentário, na
sua maioria em unidades móveis ou amovíveis, excetuados os arraiais,
romarias, bailes, provas desportivas e outros divertimentos públicos, os
mercados municipais e os mercados abastecedores, não se incluindo as
feiras dedicadas de forma exclusiva à exposição de armas.

g) Feirante: a pessoa singtilar ou coletiva que exerce em feira, de
forma habittial, a atividade de comércio por grosso ou a retalho não
sedentária em feiras;

h) Lugares destinados a participantes ocasionais: espaços de venda não
atribuidos, separados dos demais, cuja ocupação é permitida em função
da disponibilidade de espaço existente em cada dia de feira.

i) Participantes ocasionais em feiras:

1) Pequenos agricultores que não estejam constituídos como agentes
económicos, que pretendam participar na feira para vender produtos da
sua própria produção, por razões de subsistência devidamente compro
vadas pela junta de freguesia da área de residfncia;

ii) Vendedores ambulantes;
iii) Outros participantes ocasionais.

j) Recinto de feira: o espaço público ou privado, ao ar livre ou no
interior, destinado à realização de feiras;

k) Vendedor ambulante: a pessoa singular ou coletiva que exerce de
forma habitual a atividade de comércio a retalho de forma itinerante.
incluindo em unidades móveis ou amovíveis instaladas fora de recintos
das feiras.

CAPÍTULO II

Exercício da Atividade de Comércio
a Retalho Não Sedentário

Artigo 4.°

Exercício da atividade

— O exercício da atividade de feirante, vendedor ambulante e de
restauração ou de bebidas com carácter não sedentário na área do Mu
nicípio de Vila Velha de Ródão só é permitido aos feirantes com espaço
de venda atribuído em feiras previamente autorizadas e aos vendedores
ambulantes e prestadores de serviços de restauração ou de bebidas com
carácter não sedentário nas zonas e locais autorizados nos termos do
presente Regulamento.

2 — O exercício da atividade de feirante e de vendedor ambulante
na área do Município de Vila Velha de Ródão só é permitido a quem
tenha apresentado a mera comunicação prévia na Direção-Geral das
Atividades Económicas (DGAE), através do “Balcão do Empreende
dor”, exceto no caso de empresários não estabelecidos em território
nacional e que exerçam tais atividades em regime de livre prestação de
serviços, os quais, estão isentos do requisito de apresentação da mera
comunicação prévia.

3 — O comprovativo da entrega da mera comunicação prévia é prova
única admissível do cumprimento desta obrigação.
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4— Previamente à apresentação da mera comunicação prévia, os
feirantes e vendedores ambulantes têm de declarar às finanças a sua
atividade com o(s) código(s) CAE aplicável ã atividade exercida em
feiras ou em modo ambulante.

5 — O título de exercício de atividade emitido na sequência da regttlar
submissão da mera comunicação prévia é gratuito. válido para todo
o território nacional e serve para identificar os feirantes, vendedores
ambulantes e seus colaboradores perante as entidades fiscalizadoras, as
câmaras municipais e as entidades gestoras dos recintos onde se realizam
as feiras em que participam.

6— Os empresários dispensados de apresentarem a mera comunica
ção prévia ao abrigo do disposto no n.° 2 do presente artigo. ainda assim,
ficam sujeitos ás condições de exercício da atividade que lhes sejam
aplicáveis, nomeadamente à atribuição de espaço de venda em feiras e
aos seus regulamentos e à autorização de uso de espaços públicos para
a venda ambulante, conforme os casos, bem como aos demais requisitos
aplicáveis às referidas atividades.

Artigo 5”

Produtos proibidos

— É proibido o cotnércio a retalho não sedentário dos seguintes
produtos:

a) Produtos fitofarmacêuticos, abrangidos pela Lei n°26/2013, de
11 de abril:

b) Medicamentos e especialidades farmacêuticas;
c) Aditivos para alimentos para animais, pré-misturas preparadas

com aditivos para alimentos para animais e alimentos compostos para
animais que contenham aditivos, a que se refere o n.° 1, do artigo lO.”,
do Regulamento (CE) n.° 183/2005. do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 12 de janeiro:

Armas e munições, pólvora e quaisquer outros materiais explosivos
ou detonantes;

e) Combustíveis líquidos, sólidos ou gasosos, com exceção do álcool
desnaturado;

J) Moedas e notas de banco, exceto quando o ramo de atividade do
espaço de venda corresponda à venda desse produto estritamente dire
cionado ao colecionismo;

g) Veículos automóveis e motociclos, em modo ambulante.

2—É proibida a venda de bebidas alcoólicas junto de estabelecimen
tos escolares do ensino básico e secundário, num raio de 300 metros em
relação ao perímetro exterior de cada estabelecimento.

Artigo 6.°

Obrigações gerais

Os feirantes e vendedores ambulantes que pretendam exercer as
respetivas atividades na área do Município de Vila Velha de Ródão
comprometem-se a cumprir com as seguintes obrigações:

a) Cumprir as proibições e as obrigações estabelecidas no presente
Regulamento;

b) Acatar ordem legítima emanada dos trabalhadores municipais e
das autoridades;

e) Conservar e apresentar os produtos que comercializam nas con
dições higiénicas impostas ao seu comércio pelas leis e regulamentos
aplicáveis;

c Deixar os passeias e a área ocupada, bem como a zona circundante
num raio de 3 metros, completamente limpos, sem qualquer tipo de
resíduos, nomeadamente detritos ou restos, papéis. caixas ou outros
artigos semelhantes;

e) Abster-se de quaisquer comportamentos que possam lesar os legíti
mos direitos e interesses dos consumidores, nomeadamente ludibriando-
-os, de forma consciente.

CAPÍTULO III

Feiras e Outros Recintos Onde É Exercida
a Atividade de Comércio a Retalho Não Sedentária

Artigo 7.”

Periodicidade e horário

1 — Para efeitos do presente Regulamento são consideradas as se
guintes feiras:

a) Feira do Carnaval, que se realiza no domingo gordo (domingo
imediatamente anterior ao dia de Camaval de cada ano), em Vila Velha
de Ródão;

b) Feira das Cerejas, que se realiza no primeiro domingo do mês de
junho de cada ano, em Vila Velha de Ródão;

e) feira dos Santos, que se realiza no dia 1 de novembro de cada ano,
em Vila Velha de Ródão;

d) Feira da Primavera, que se realiza no último domingo de março
de cada ano, em Fratel;

e) feira de São Mateus, que se realiza no terceiro sábado e domingo
do mês de setembro de cada ano, em Fratel.

2— A venda ao público nas feiras pode decorrer durante o período de
funcionamento, o qual se fixa entre as 8horas e as 19 horas, sem prejuízo
do Município poder definir horário diferente, dentro desse limite.

3—A montagem dos locais de venda nas feiras deve efetuar-se
entre as 6 horas e as 8 horas, por forma a garantir que a feira esteja em
condições de funcionar à hora de abertura.

4—A desmontagem dos locais de venda deve ser fèita até às 20 horas.
5 — A entrada e saída dos feirantes e dos produtos comercializados

no recinto far-se-á pelos locais devidamente assinalados.

Artigo 8.°

Atribuição do espaço de venda em feiras do Município

1 — O exercício da atividade de feirante apenas é permitido nas
feiras e nos respetivos espaços de venda que vierem a ser definidos e
publicitados em edital e no sitio na Intemet do Município.

2—O disposto no número anterior, relativamente aos espaços de
venda, pode ser alterado por deliberação da Câmara Municipal. a qual
será publicitada em edital e no sítio na tntemet do Município.

3 — O pedido de atribuição do espaço de venda em fëiras do Muni
cípio é dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, através de reque
rimento próprio, disponível no sitio na Intemet do Município.

4— O procedimento para a atribuição do espaço de venda nas feiras
do Município é efetuado de cinco em cinco anos e em simultâneo, por
sorteio e em ato público, devendo ser aplicado a todos os lugares novos
ou deixados vagos;

5 — O direito de utilização do espaço público toma-se eficaz com a
emissão do título de concessão.

6—O titular do direito de utilização do espaço público é responsável
por toda a atividade que ali seja exercida, bem como por todas e quaisquer
ações ou omissões praticadas pelos seus colaboradores.

7—O direito de uso do espaço de venda não é renovável.
$ —A atribuição do espaço de venda em feiras do Município deve

permitir, em igualdade de condições, o acesso à atividade de prestadores
não estabelecidos em território nacional.

9—As feiras podem ser suspensas em casos devidamente funda
mentados, por motivos de interesse público ou de ordem pública, por
deliberação da Câmara Municipal, a qual será publicitada em edital, em
sítio na Internet do Município e no balcão único eletrónico dos serviços,
com dez dias de antecedência, salvo em situações imprevisíveis.

10—O exercício da atividade de feirante, por quem não seja detentor
do título de concessão apenas é permitido nas feiras e nos respetivos
espaços de venda que ficarem disponíveis ou qtie sejam designados
para o efeito.

Artigo 9.°

Sorteio para atribuição do espaço de venda
em feiras do Município

1 — O sorteio, a realizar em ato público, é anunciado em edital, no
sítio da Intemet do Município, num dos jornais regionais com maior
circulação e ainda no balcão único eletrônico dos serviços.

2 — Do anúncio que publicita o procedimento devem constar os
seguintes elementos:

a) Dia, hora e local da realização do sorteio;
b) Prazo para a aceitação de candidaturas, não inferior a 20 dias;
e) Identificação dos espaços de venda:

Prazo de duração da concessão do espaço de venda em feiras;
e) Documentação exigível aos candidatos;
1) Outras informações consideradas úteis.

3 — O ato público é conduzido por uma comissão, composta por
um presidente e dois vogais, nomeados no despacho que determina a
sua realização.

4—As candidaturas selecionadas serão anunciadas em sítio na Inter
net do Município e no balcão único eletrónico dos serviços.

5 — No caso de não ser apresentada qualquer candidatura, poderá, até
à realização de novo sorteio, proceder-se à atribuição direta do espaço
de venda, nas mesmas condições constantes do anúncio, a qualquer
interessado que o requeira.

6—Em caso de desistência, o espaço de venda deixado vago será
atribuído ao candidato posicionado em segundo lugar e assim suces
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sivamente, caso este não esteja interessado, até à realização de novo
sorteio.

7—A cada feirante não pode ser atribuído, por regra, mais do que
um lugar na mesma feira, podendo, excecionalmente, caso não existam
candidatos em número suficiente, ser adjudicado mais do que um lugar
ao mesmo feirante.

Artigo 10.0

Organização de feiras retalhistas por entidades privadas

1 — A instalação e a gestão do funcionamento de cada feira retalhista
organizada por entidade privada é da exclusiva responsabilidade da
entidade gestora, a qual tem os poderes e autoridade necessários para
fiscalizar o cumprimento do respetivo regulamento interno e assegurar
o bom funcionamento da feira.

2— A organização de uma feira retalhista por entidades privadas em
locais de domínio público está sujeita ao procedimento de cedência de
utilização do domínio público a entidades privadas para a realização de
feiras, devendo ser observado o disposto no Decreto-Lei n.° 280/2007,
de 7 de agosto, na sua atual redação, e no Estatuto das Estradas da Rede
Rodoviária Nacional.

3—A organização de feiras retalhistas por entidades privadas nas
situações previstas no n.° 2, para além de estar sujeita á submissão da
mera comunicação prévia ao Município de Vila Velha de Ródão, terá
de cumprir as regras quanto às condições de admissão dos feirantes e
os critérios para atribuição dos respetivos espaços de venda, devendo o
procedimento de seleção assegurar a não discriminação entre operadores
económicos nacionais e provenientes de outros Estados-Membros da
União Europeia ou do Espaço Económico Eciropeu.

4—Os recintos das feiras retalhistas organizadas por entidades pri
vadas devem preencher os requisitos previstos no artigo l0.° do presente
Regulamento.

Artigo 11.0

Recintos

1 —As feiras podem realizar-se em recintos públicos ou privados,
ao ar livre ou no interior, desde que:

a) O recinto esteja devidamente delimitado, acautelando o livre acesso
às residências e estabelecimentos envolventes;

à) Os lugares de venda se encontrem devidamente demarcados;
c) As regras de funcionamento da feira estejam afixadas;
d) Existam infraestruturas de conforto, nomeadamente instalações

sanitárias, rede pública ou privada de água, rede elétrica e pavimentação
do espaço adequadas ao evento;

e) Possuam, na proximidade, parques ou zonas de estacionamento
adequados à sua dimensão;

J) Não prejudiquem as populações envolventes em matéria de ruído
e de fluidez de trânsito.

2— As infraestruturas dos espaços de venda destinados à comer
cialização de géneros alimentícios ou de animais, devem cumprir os
requisitos impostos pela legislação específica aplicável a cada uma
destas categorias de produtos.

Artigo 12.°

Participantes Ocasionais

1 — O pedido de atribuição de lugar destinado a participante ocasional
é dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, através de requerimento
próprio, disponível no sítio na Intemet do Município.

2— Quando existir mais do que um interessado no mesmo lugar de
venda, esse espaço será atribuído, de acordo com a ordem de entrada
dos respetivos pedidos.

3 — Independentemente do número de lugares vagos, é proibida a
atribuição de mais do que um lugar ocasional na mesma feira ao mesmo
participante.

4—O direito de utilização do espaço público toma-se eficaz com a
emissão do titulo de ocupação ocasional.

Artigo 13.°

Proibições

No recinto das feiras é proibido aos feirantes:

a) Impedir ou dificultar o trânsito nos locais destinados à circulação
de peões ou de veículos;

à) Fazer publicidade ou promoção sonora com a utilização de meios
sonoros de amplificação;

c) Alterar a superficie do pavimento do espaço de venda atribuído;
d) Exercer a atividade fora dos locais atribuidos;
e) Permanecer no recinto da feira após o seu encerramento;

J) Lançar, manter ou deixar no solo resíduos, lixos ou quaisquer
desperdícios;

g) Acender lume, queimar géneros ou cozinhá-los, salvo quando
devidamente autorizado;

Ii) A permanência de veículos automóveis não autorizados;
i) A utilização de qualquer sistema de amarração ou fixação de tendas

que danifique os pavimentos, as árvores, sistemas de rega ou outros
elementos.

Artigo 14.°

Direitos

A todos os feirantes assiste o direito a utilizar o espaço de venda
atribuído, no horário estabelecido, nos termos e condições previstas no
presente Regulamento.

Artigo 15.°

Obrigações

Para além das imposições previstas no Capitulo II do presente Re
gulamento, aplicáveis aos feirantes com as devidas adaptações, estes
devem deixar os espaços de venda limpos e livres de qualquer material.
equipamento ou resíduos, no final do exercício da sua atividade.

Artigo l6.°

Caducidade

O direito de ocupar os espaços de venda atribuidos caduca:

a) Por morte do respetivo titular;
à) Por extinção da sociedade, no caso de o titular ser uma pessoa

coletiva;
c) Por renúncia do seu titular;
d) Findo o prazo de atribuição;
e) Se o feirante não cumprir as proibições e as obrigações estabelecidas

no presente Regulamento;
.1) Quando o feirante não acatar ordem legitima emanada dos trabalha

dores municipais e das autoridades policiais, ou interferir indevidamente
na sua ação. enquanto se encontrarem no exercício das suas funções.
nomeadamente, ofendendo-os na sua integridade fïsica ou insultando
a sua honra e dignidade.

CAPÍTULO IV

Venda Ambulante

Artigo l7.°

Locais autorizados à venda ambulante

— É permitida a venda ambulante em toda a área do Município,
salvaguardando as zonas de proteção identificadas no presente Regu
lamento:

2—E proibida a venda ambulante por ocasião de eventos promovidos
pela autarquia, na área que circunda o local de realização dos mesmos,
numa extensão de 300 metros, salvo o disposto no número seguinte.

3 — Os interessados em exercer a venda ambulante na área referida
no número anterior devem apresentar os seus pedidos, em requerimento
dirigido ao Presidente da Câmara com 30 dias de antecedência, do qual
deve constar:

a) Identificação do interessado bem como da sua autorização para
exercer a atividade;

b) Produtos que pretende vender;
c) Descrição da área a ocupar. materiais utilizados e forma de expor

os produtos.

4— Cabe ao Presidente da Câmara, ponderado o tipo de evento,
as características da atividade exercida pelo requerente e o espaço em
questão, deferir ou indeferir o pedido, no prazo de 15 dias.

5 — O deferimento pode ser condicionado, nomeadamente quanto à
adoção de fonnas e matérias usados na exposição de produtos.

Artigo 18.°

Zonas de Proteção

— Não é permitido o exercício da venda ambulante a menos de
50 metros da entrada principal de casas de saúde, igrejas, museus/es
paços museológicos, monumentos nacionais, edificios onde se prestem
serviços públicos, estabelecimentos de ensino, casas de espetáculos e
paragens de transportes públicos.
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2 — Não é permitido o exercício da venda ambulante a menos de
150 metros da entrada estabelecimentos comerciais fixos que exerçam
o mesmo ramo de comércio e mercados municipais.

3—A proibição constante no n.° 1 não abrange a venda ambulante
de balões, gelados, castanhas assadas, pipocas, algodão doce e venda
de artigos produzidos por artistas. designadamente pintores. artesãos.
escultores e outros que exerçam atividades de caráter eminentemente
culttiral, nem nos locais fixos, exceto se a menos de 150 metros existir
estabelecimentos comerciais fixos que comercializem o mesmo tipo
de artigos.

Artigo l9.°

Florário

O período de exercício da atividade de vendedor ambulante realiza-
-se entre as 7h e as l$h de novembro a abril e entre as 7h e as 2lh nos
restantes meses do ano.

Artigo 20.°

Condições de instalação de equipamento
de apoio à venda ambulante

1 — A instalação de equipamentos de apoio ao exercício da atividade
de venda ambulante, na área do Município de Vila Velha de Ródào, só
será permitida desde que seja salvaguardada a existência de um corredor
para a circulação de peões, com uma largura mínima de 1,20 metros
entre o limite exterior do passeio e o equipamento.

2 — Em zonas exclusivamente pedonais, a ocupação do espaço pú
blico com equipamento não poderá impedir a circulação dos veículos
de emergência, devendo para tal ser deixado livre, permanentemente,
um corredor com a largura mínima de 2,50 metros em toda a extensão
do armamento.

3 — Em zonas mistas, pedonais e de circulação de veículos auto
móveis:

a) Deverá ser deixado um espaço de circulação pedonal com a largura
mínima de 1,20 metros;

b) Deverá ainda ser deixado um espaço de circulação para veículos
automóveis com a largura mínima de 2,50 metros;

c) Não pode existir ocupação da zona de circulação de veículos au
tomóveis por equipamento de apoio ou seus utilizadores.

Artigo 21.°

Exposição de produtos

1 — Na exposição e venda de prodtitos do seu comércio os ven
dedores ambulantes devem utilizar, individualmente, tabuleiros de
dimensão não superior a 1 metro x 1,2 metros, colocados a uma
altura mínima de 0,70 metros do solo para géneros alimentícios e
de 0,40 metros do solo para os géneros não alimentícios, salvo nos
casos em que os meios postos à sua disposição pelo Município ou o
meio de transporte utilizado pelo vendedor justifiquem a dispensa
do seu uso.

2 — Os locais de venda, exposição e arrumação devem ser man
tidos em rigoroso estado de asseio e higiene, devendo ser facilmente
laváveis.

Artigo 22.°

Proibições

Para além das imposições constantes nos artigos 5.o, 6.° e l3.° do
presente Regulamento, aplicáveis com as devidas adaptações, aos ven
dedores ambulantes é interdito:

a) Impedir ou dificultar o acesso a edificios ou instalações, públicos
ou privados, bem como o acesso ou a exposição dos estabelecimentos
comerciais;

b) Proceder à venda de produtos alimentares sem que se verifiquem
as condições higienossanitárias para a sua comercialização;

c) Exercer a atividade de venda ambulante nas zonas de proteção e
fora dos horários fixados para o efeito;

d) fazer publicidade ou promoção sonora em condições que pertur
bem a vida normal das povoações e fora do horário de funcionamento
do comércio local;

e) Exercer a atividade de comércio por grosso;
J) Instalar com carácter duradouro e permanente quaisquer estruturas

de suporte à atividade de venda ambulante;
g) Permanecer no mesmo local de venda, exceto em ocasiões de

festividades, em que, mediante autorização, poderão permanecer pelo
período das mesmas, nos termos e condições previstos no Regulamento
de Ocupação do Espaço Público e de Publicidade do Município de Vila
Velha de Ródão.

Artigo 23.°

Direitos

A todos os vendedores ambulantes assiste o direito de exercer a sua
atividade no concelho, dentro do horário estabelecido, bem como nos
termos e condições previstas no presente Regulamento.

Artigo 24.°

Obrigações

Aos vendedores ambulantes, no exercício da sua atividade na área do
Município de Vila Velha de Ródão, é aplicável, com as devidas adapta
ções, o disposto no artigo l5.° do presente Regulamento.

CAPÍTULO V

Atividade de Restauração
ou de Bebidas Não Sedentária

Artigo 25.°

Condições de atribuição do direito
de ocupação do espaço público

— É permitida a atividade de restauração ou de bebidas não seden
tária em toda a área do Município, com as restrições identificadas no
presente Regulamento.

2—A atribuição do direito de ocupação do espaço público para o
exercício da atividade de restauração ou de bebidas não sedentária segue
o regime de atribuição aplicável na organização e funcionamento das
feiras retalhistas, mercados municipais e mercados abastecedores, assim
como as condições para o exercício da venda ambulante nos tennos
estabelecidos no presente Regulamento.

3—A atribuição de direito de ocupação do espaço público é one
rosa, sempre precária, e pessoal, nos termos do disposto no presente
Regulamento.

4—A atividade de restauração e bebidas não sedentárias aplica-se,
com as necessárias adaptações, a proibição e o regime previsto nos nos 2
a 5 do artigo 17.° do presente Regulamento.

Artigo 26.°

Condições para o exercício da prestação de serviços de restauração
ou de bebidas com carácter não sedentário

— O exercício da atividade de restauração ou de bebidas não se-
dentária, em unidades móveis, amovíveis ou fixas de uso temporário.
está sujeita à submissão da mera comunicação prévia ao Município de
Vila Velha de Ródão, bem como ás condições previstas no presente
Regulamento para o exercício da venda ambulante, sem prejuízo do
disposto nos números seguintes.

2—As unidades móveis ou amovíveis devem apresentar as seguintes
características:

a) Ser em materiais facilmente laváveis e de cores neutras;
à) Ter um sistema de abertura e de proteção dos agentes atmosféricos

através de elementos de correr ou rebatíveis, de modo a evitar a utilização
de elementos apostos à estrutura móvel.

3—A ocupação do espaço público deve obedecer ao disposto em
regulamentação municipal sobre a matéria, sendo circunscrita ao espaço
utilizado pelas unidades móveis ou amovíveis e pelos contentores para a
recolha de resíduos, com exceção do disposto no número seguinte.

4—Pode ser permitida a ocupação do espaço público com esplanada
aberta, nos termos e condições previstos no Regulamento de Ocupação
do Espaço Público e de Publicidade do Município de Vila Velha de
Ródão, durante o período de funcionamento permitido.

5 — O espaço público onde as unidades móveis ou amovíveis e a
esplanada são instaladas, bem como a faixa contígua de 3,00 m, devem
ser mantidos em perfeito estado de higiene e limpeza.

6—As unidades de restauração ou de bebidas móveis, amovíveis
ou fixas de uso temporário devem cumprir os requisitos constantes do
capítulo 111 do anexo 11 ao Regulamento (CE) n.° $52! 2004, do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004.

Artigo 27.°

Deveres do prestador de serviço

O prestador de serviços de restauração ou de bebidas não sedentário
tem o dever de:

a) Acatar ordem legítima emanada dos trabalhadores municipais e
das autoridades policiais;
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b) Dispor de contentores adequados ao depósito dos resíduos produ
zidos pelos seus clientes;

e) Afixar os preços de venda de modo visível, inequívoco e legível;
cl) Cumprir as disposições legais em vigor relativamente à higiene

dos géneros alimentícios por si comercializado.

Artigo 28.°

Proibições

— Ao prestador de serviços de restauração ou de bebidas não seden
tário são aplicáveis, com as devidas adaptações, as proibições previstas
nos artigos 13.° e 22.° do presente Regulamento.

2— As unidades móveis ou amovíveis, dentro do espaço urbano, com
exceção das zonas industriais, não podem permanecer no mesmo local de
venda mais de um dia por semana, exceto em ocasiões de festividades,
em que poderão permanecer pelo período das mesmas.

3—As unidades móveis ou amovíveis devem obrigatoriamente ser
removidas do local, no prazo estabelecido para o efeito, sob pena de
serem rebocados pelas entidades competentes ficando, neste caso, todas
as despesas inerentes ao reboque e aparcamento por conta do prestador
de serviços de restatiração ou bebidas com caráter não sedentário.

4— E ainda proibido o exercício da atividade a uma distância inferior
a 150 metros de estabelecimentos que prestem serviços de restauração
ou de bebidas.

CAPÍTULO VI

Fiscalização e Regime Sancionatório

Artigo 29.°

Fiscalização e instrução de processos

— Sem prejuízo das competências atribuídas por lei âs entidades
policiais, fiscalizadoras e sanitárias, compete ao Presidente da Câmara
Municipal, através do Serviço de Fiscalização Municipal, a verificação
do cumprimento do disposto no presente Regulamento;

2— E da competência do Presidente da Câmara apreciar e decidir,
no prazo de 10 dias úteis, sobre eventuais rectamações apresentadas
por quaisquer interessados, no âmbito de aplicação do presente regu
lamento.

3 — E da competência do Presidente da Câmara a instauração dos
processos de contraordenação, aplicação de coimas e eventuais sanções
acessórias resultantes da violação do disposto no presente Regula
mento.

Artigo 30.°

Contraordenações e Coimas

— Sem prejuízo do disposto noutras disposições legais e da even
tual responsabilidade civil ou criminal a que haja lugar, constituem
contraordenação a violação das seguintes disposições do presente Re
gulamento:

a) A falta de apresentação da mera comunicação prévia, em violação
do disposto no n.° 2 do artigo 4.° e n.° 3 do artigo 10°;

b) O início do exercício da atividade após a apresentação de mera
comtlnicação prévia desconforme com o disposto nos nos 2 a 4 do ar
tigo 4°, n.° 3 do artigo 10.0 e n.° 1 do artigo 26.°;

c) A ocupação pelo feirante, pelo vendedor ambulante e prestador de
serviços de restauração ou de bebidas não sedentário de espaço de venda
ou espaço público sem que lhe tenha sido reconhecido o direito a essa
ocupação, em violação do disposto no presente Regulamento;

cl) A venda de produtos proibidos, em violação do artigo 5°;
e) A exposição para venda de géneros não alimentícios em violação

das dimensões estabelecidas do n.° 1 do artigo 21°;
J) A utilização de estruturas de suporte à atividade ou outros meios

afixados nas fachadas de prédios, árvores ou sinalização de trânsito, na
ocupação de espaço público por vendedores ambulantes e prestadores
de serviços de restauração ou de bebidas não sedentárias, em infração
à alínea i) do artigo 13°, alínea]) do artigo 22°, alínea b) do n.° 2, n.° 3
e n.° 4 do artigo 26.°;

g) O incumprimento de ordens, decisões e instruções proferidas pelas
autoridades policiais, administrativas e fiscalizadoras que sejam indis
pensáveis ao exercício da atividade de vendedor ambulante e de prestação
de serviços de restauração ou bebidas com caráter não sedentário, em
violação do disposto no presente Regulamento:

h) Não manter nem deixar, quer durante quer no final do exercício da
atividade de venda ambulante e de prestação de serviços de restauração
ou de bebidas não sedentária, bem como aquando do levantamento do
espaço de instalação da sua venda, os lugares de venda e zona circundante
arrumados, limpos e livres de qualquer lixo, nomeadamente detritos,

restos, caixas ou outros materiais semelhantes, bem como não colocar os
resíduos resultantes da atividade, nomeadamente águas residuais, restos
de comida, embalagens ou outros detritos fora dos locais expressamente
destinados a esse fim nos termos das alíneas]) do artigo 13°, alínea cl)
do artigo 6.°, n.° 5 do artigo 26.°;

i) A ocupação em feira de uma área superior ou fora dos limites à do
lugar de venda atribuído, nos tennos da alínea cl) do artigo 13°;

j) A ocupação de uma área superior ou fora dos limites à do lugar de
venda atribuído, nos termos da alínea c) do artigo 22.°;

k) A realização de feiras em recintos que não cumpram os requisitos
exigidos por lei e no artigo 11.0 do presente Regulamento;

1) A ocupação de espaços de venda de ocupação ocasional em feira
sem a prévia aquisição do respetivo titulo de ocupação, em violação do
disposto no n.° 4 do artigo l2.°;

m) O exercício da atividade em feira fora do horário estabelecido, em
violação ao disposto no artigo 7,0;

n) O incumprimento do horário e das regras de entrada, permanência,
circulação e estacionamento no recinto das feiras mencionadas nos
nos 2. 3 e 4 do artigo 70;

o) O uso de publicidade sonora nos recintos das feiras, em violação
do disposto na alínea b) do artigo 13°;

p) O exercício da atividade de vendedor ambulante ou de restauração
ou de bebidas não sedentária fora do horário estabelecido nos termos
do presente Regulamento;

q) A permanência no mesmo local de veíctitos automóveis ou rebo
ques, para além do período previsto na alínea h) do artigo 13°;

r) O exercício da atividade de vendedor ambulante e de prestação de
serviços de restauração ou de bebidas com caráter não sedentário nos
locais proibidos identificados no artigo 18.0 e 28.0;

s) A permanência das unidades móveis ou amovíveis para além do
período previsto no n.° 2 do artigo 28°;

t) A não prestação ou prestação de informações inexatas ou incom
pletas em resposta a pedidos das autoridades fiscalizadoras, em violação
do disposto no presente Regulamento;

o) A ocupação do espaço de venda sem o pagamento das taxas de
vidas;

v) Sem prejuízo do disposto nas alíneas anteriores, o não cumprimento
das demais normas legais, restrições ou deveres gerais ou especiais
previstos no presente Regulamento.

2— As contraordenações previstas nas alíneas a), b) e cl) do número
anterior são contraordenações leves, puníveis com coima graduada da
seguinte forma:

a) De €300,00 (trezentos euros) até ao máximo de €1.000,00 (mil
euros). tratando-se de pessoa singular;

b) De €450,00 (quatrocentos e cinquenta euros) até ao máximo de
€3.000,00 (três mil euros), tratando-se de microempresa;

c) €1.200,00 (mil e duzentos euros) até ao máximo de €8.000,00 (oito
mil euros), tratando-se de pequena empresa;

cl) De €2.400,00 (dois mil e quatrocentos euros) até ao máximo de
€16.000,00 (dezasseis mil euros), tratando-se de média empresa;

e) De €3.600,00 (três mil e seiscentos euros) até ao máximo de
€24.000,00 (vinte e quatro mil euros), tratando-se de grande empresa.

3—As contraordenações previstas nas alíneas c)]), g), h), i), k), 1),
q), r), s), t) e o) do n.° 1 do presente artigo são contraordenações graves,
puníveis com coima graduada da seguinte forma:

a) De €1.200,00 (mil e duzentos euros) até ao máximo de €3.000,00
(três mil euros), tratando -se de pessoa singular;

b) De €3.200,00 (três mil e duzentos euros) até ao máximo de
€6.000,00 (seis mil euros), tratando -se de microempresa;

c) De €8.200,00 (oito mil e duzentos eutos) até ao máximo de
€16.000,00 (dezasseis mil euros), tratando-se de pequena empresa;

cl) De €16.200,00 (dezasseis mil e duzentos euros) até ao máximo
de €32.000,00 (trinta e dois mil euros), tratando -se de média empresa;

e) De €24.200,00 (vinte e quatro mil e duzentos euros) até ao má
ximo de €48.000,00 (quarenta e oito mil euros), tratando -se de grande
empresa.

4—A infração de qualquer disposição prevista no presente Regula
mento e que não esteja tipificada nas alíneas anteriores, nem prevista em
legislação especial, é punível com coima de €150,00 (cento e cinquenta
euros) a €1.870,49 (mil oitocentos e setenta euros e quarenta e nove
cêntimos), no caso de pessoa singular, e de €500,00 (quinhentos euros)
até €22.445,91 (vinte e dois mil quatrocentos e quarenta e cinco euros
e noventa e um cêntimo), no caso de pessoa coletiva.

5 —A negligência é punível, sendo os limites mínimos e máximos
das coimas aplicáveis reduzidos para metade.

6—A tentativa é punível com a coima aplicável à contraordenação
consumada, especialmente atenuada.
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7—As receitas provenientes da cobrança das coimas referidas
no presente artigo. quando aplicadas pelo Presidente da Câmara
revertem, em 90 % para o Municipio e em lO % para a entidade
autuante. exceto quando aplicadas pela Autoridade de Sgurança
Alimentar e Económica (ASAE), as quais são distribuídas da se
guinte forma:

a) 60 % para o Estado:
b) 10% para a entidade que levanta o auto:
c) 30% para a ASAE.

8 —A entidade competente para a aplicação das coimas e das sanç6es
acessórias incumbe. igualmente, ordenar a apreensão provisória de
objetos. bem como determinar o destino a dar aos objetos declarados
perdidos a títtilo de sanção acessória.

9—O infrator que proceda ao pagamento das coimas pretistas no
presente Regulamento não tica dispensado do deter de repor a lega
lidade.

10—Ao processo de contraordenaçào aplica-se subsidiariamente o
regime jurídico do ilícito de mera ordenação social.

li — Para efeitos do presente Regulamento, considera -se:

a) «Microempresa», a pessoa coletiva qcie emprega menos de 10 tra
balhadores;

b) «Pequena empresa». a pessoas coletiva que emprega de lOa menos
de 50 trabalhadores;

e) «Média empresa», a pessoa coletiva que emprega de 50 a menos
de 250 trabalhadores:

d) «Grande empresa». a pessoa coletiva que emprega 250 ou mais
trabalhadores.

12— Para efeitos do disposto no número anterior, o número de
trabalhadores corresponde à média do ano civil antecedente ou,
caso a infração ocorra no ano do inicio de atividade, ao número de
trabalhadores existentes à data da noticia da infração autuada pela
entidade competente.

13 — Para efeitos de aplicação do disposto no número anterior,
consideram-se trabalhadores:

a) Os assalariados;
b) As pessoas que trabalham para essa empresa com um nexo de

subordinação com ela e equiparados a assalariados de acordo com
legislação específica;

c) Os súcios qtie exerçam tima atividade regular na empresa e bene
ficiem. com contrapartida. de vantagens financeiras da mesma.

Artigo 31.°

Sanções acessórias

— Em função da gravidade e da reiteração das contraordenações
previstas no artigo anterior, bem como da culpa do agente, podem ser
aplicadas as segtuntes sanções acessórias:

a) Perda a favor do Estado de mercadorias e equipamentos utilizados
na prática da infração;

b) Privação dos direitos a subsídios ou beneficios outorgados por
entidades ou serviços públicos;

e) Interdição do exercício da atividade por um período até dois anos;
c Encerramento do estabelecimento ou armazém por um período

até dois anos;
e) Suspensão de autorizações ou outras permissões administrativas

relacionadas com o exercício da respetiva atividade.

2—As sanções previstas nas alíneas e) a e) do número anterior
são publicitadas pela autoridade que aplicou a coima, a expensas do
infrator.

3 — O reinício de atividade no estabelecimento ou armazém encer
rado nos termos da alínea d) do n.° 1 está sujeito ao cumprimento dos
requisitos aplicáveis à instalação de estabelecimento oti armazém nos
termos da legislação em vigor.

CAPÍTULO VII

Taxas

Artigo 32.°

Taias

CAPÍTULO Vtlt

Disposições Finais

Artigo 330

Prazos e regras de contagem

— Os prazos previstos no presente Regulamento suspendem-se nos
sábados, domingos e feriados.

2— Na contagem dos prazos legalmente fixados em mais de seis
meses, incluem-se os sábados, domingos e Eriados.

3 — Não se incliu na contagem o dia em que ocorra o evento a partir
do qtial o prazo começa a correr.

1— E havido como prazo de um ou dois dias o designado. respeti
arnente. por 21 ou 48 horas.

5 — Quando o prazo terminar em dia em que os serviços competentes
para o recebimento se encontrem encerrados, transfere-se o seu termo
para o primeiro dia útil seguinte.

6 — Considera-se que o serviço não está aberto ao público quando
for concedida tolerância de ponto, total ou parcial.

7—As regras previstas nos números anteriores não podem ser alte
radas, salvo nos casos expressamente pretistos na lei.

Artigo 340

Delegação e subdelegação de competências

— As competências neste Regulamento conferidas à Câmara Muni
cipal podem ser delegadas no seti Presidente, com faculdade de subde
legação nos Vereadores e nos dirigentes das unidades orgánicas.

2—As competências neste Regulamento cometidas ao Presidente da
Câmara Municipal podem ser delegadas nos Vereadores e nos dirigentes
das unidades orgânicas.

Artigo 35°

Dúvidas e omissões

— Em ttido o que não estiver previsto no presente Regulamento
aplicar-se-á o disposto no Decreto-Lei n.° 10/20 15, de 16 de janeiro, e
demais legislação aplicável.

2— Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e
aplicação do presente Regulamento, que não possam ser resolvidas pelo
recurso aos critérios legais de interpretação e integração de lacunas, são
decididos pela Câmara Municipal.

Artigo 36.°

Disposição transitória

Aos processos em curso, bem como aos estabelecimentos existentes e
em funcionamento à data da entrada em vigor do presente Regulamento,
aplicam-se as presentes normas.

Artigo 37.°

Normas alteradas e revogadas

Com a entrada em vigor do presente Regulamento são revogadas
todas as disposições constantes de outros Regulamentos ou Posturas
municipais que se mostrem incompatíveis, e nulas, qtiaisqtier disposições
de Regulamentos ou Posturas futuras que o contrariem.

Artigo 38.°

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia útil seguinte à data
da sua publicação.

.t ti

Pela prática dos atos referidos no presente Regulamento são devidas
as taxas previstas no Regulamento Geral de Taxas do Município de
Vila Velha de Ródão.


